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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUN DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13888 - 000.346/87 - 19

Sessão de  02 de dezembrodeig92	 ACORDÁCIN'  202 - 05.472

Recurso n.°	 82.426

ffinormMe	 CARMIGNANI S.A. - IND. E COM. DE BEBIDAS

Recorrida	 DRP EM LIMEIRA - SP

FINSOCIAL - LANÇAMENTO - APURAÇÃO COM BASE EM ELEMEN
TOS SUBSIDIÁRIOS. Exigência que tem por base os est -o-
ques, aquisição e consumo de rolhas metálicas e con-
ta-gotasutilizados no processo produtivo de bebia-as.
Consideração de quebras e de dados quantitativos na
apuração. Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CARMIGNANI S.A. - IND. E COM. DE BEBIDAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar p~Men

to parcial ao recurso, para excluir da exigência as parcelas in-

dicadas no voto do relator.

Sala das Ses-se' em 02 eir eezembro de 1992

/
HELVIO •,•( .4-1 De BARC -de - • residente

JO C4:41"tnAr0 - Rei- o ^1

JOS CARLOS P ALMEID , LEMOS - Procurador-Representan
te da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE li a Fu 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINAWNÇALVES PAN
TOJA, CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente) e OSCAR
LUIZ DE MORAIS.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NI2 13888-000.346/87-19

Recurso N2:	 82.426

Acaram N2:	 202-05.472

Recorrente:	 CARMIGNANI S.A. = IND. E COM. DE BEBIDAS

RELATÓRIO

Desde a lavratura do Auto de Infração ate o Recurso Vo

luntário, tanto a Fazenda Nacional como a contribuinte imprimiram

a condição de reflexo para este processo, dando como principal a

exigência relativa ao Imposto sobre Produtos Industrializados

IPI.

Este Recurso já foi relatado e esteve na pauta de jul-

gamento em 22.11.89, oportunidade em que se decidiu converte-lo em

diligência à repartição de origem, para que o autuante se pronun-

ciasse sobre os elementos contidos no voto do então Conselheiro-Re-

lator (fls. 40).

Cumprida a diligencia, retornam presentemente os autos

a este Conselho de Contribuintes, com a Informação Fiscal 	 (fls.

65), a qual leio em inteiro teor para perfeito conhecimento 	 dos

Srs. Conselheiros.

É o relatório.

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSÉ CABRAL GARGFANO

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do

prazo legal. Ele *e tempestivo.

É fato que a matéria tratada neste processo e per

feitamente amesmadadjuelaconstanteno processo relativo ao IP1. Pa

ra este caso, em especial, os fundamentos nos quais se escoraram

as exigências, são comuns tanto para o IPI quanto para o F=CIAL.

Já tendo sido julgado o processo tido como ma

triz", como faz certo o Acórdão n9 202-03.422, provido em parte

por unanimidade de votos, nada mais objetivo e honesto do q-ue,aqui

transcrever as razões de decidir lançadas no voto condutor daque-

le Aresto, da lavra do Conselheiro Elio Rothe, as quais adoto,vis

to delas não discordar.

"A matéria de fato controversa diz respeito

a quantitativos constantes da apuração fiscal,bem

como pela consideração da existência ou não de

quebras no processo produtivo ,já que outras emis

sões referentes à metodologia adotada na apura-

ção foram sanadas pela decisão recorrida.

Assiste razão à Recorrente nos pontos a se

guir examinados.

No que se refere às quebras de tampinhas e

cápsulas utilizadas nos produtos Cavalinho luxo

(litro), Horse's Neck (litro) e Caninhas Cava-

linho, Pampinha e Branquinha, nos anos de 1983 e

1984, a autuação não considerou a sua existência,

alegando, na informação fiscal, sendo irreais e

inexistentes por ser o processo de engarrafamento

altamente automatizado e funcionando ã perfeição.

No entanto, a Recorrente, tanto em sua impugnação

como em seu recurso, apresenta os quantitativos

Imprensa Nacional	 segue-
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de tais quebras, com a emissão mensal de documentos

(notas fiscais anexas) para o registro de tais que-

bras e finalidade de estorno de crédito de ICM.

É fato notório a ocorrência de quebras na utili

zação de tampinhas e cápsulas no engarrafamento de

bebidas, razão pela qual não e de ser acolhida a sim
ples alegação do Fisco de inexistência de tais que-

bras e, conseqüentemente, aceitáveis são as quebras

especificadas pela Recorrente.

Relativamente às Caninhas Cavalinho,Pampinha e

Branquinha, apuração de ano de 1984;

a) as compras de tampinhas devem ser considera-

das pelo quantitativo de 33.918.300 unidades, demons

tradas pela Recorrente conforme fls. 72 e 78/100, en

quanto que o Fisco não justifica o quantitativo de

33.958.300 unidades que aponta em seu levantamento;

b) do mesmo modo, o Fisco não demonstra haver

considerado na apuração a devolução de 20.000 tampi-

nhas, devolvidas conforme nota fiscal de fls. 112,

apresentada pela Recorrente;

c) também, na apuração, deve ser considerada a

salda de 22.491.338,4 litros porque comprovados pela

Recorrente conforme fls. 205/218, enquanto que o Fis

co não justifica o quantitativo apontado;

d) ainda, na transformação litro/garrafa 	 deve

ser considerada a capacidade de 600 ml (0,600 1),con

forme dispõe a Norma Brasileira Compulsória	 (NBR)

7840, aprovada pela Resolução n9 02/83 do	 Conselho

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In

dustrial - CONMETRO (D.O.U.,I, de 16.05.83).

Por último,não assiste razão à Recorrente quan-
do pretende justificar a diferença final de 1.091 gar-
rafas de Caninhas Cavalinho,Pampinha e Branquina co-
mo resultante	 da	 transformação	 litro/garrafa,
eis	 que a	 transformação se fez	 adotando a

segue-
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capacidade de 0,600 1, oficializada pelas normas

técnicas."

Por estas razões, voto no sentido de dar provi-

mento parcial, para excluir as mesmas parcelas explicitadas no

Acórdão nQ 202-03.442.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 1992

JOSÉ CAB-tdeROFANO

/' I

Imprensa Nacional


